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PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº       , DE 2015  

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

– Código Penal – para modificar a redação do § 3º do art. 

140,  a fim de penalizar a injúria praticada por razões de 

gênero. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O § 3º do art. 140 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 – Código Penal –, passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 140............................................................... 

.............................................................................. 

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, 

cor, etnia, religião, origem, gênero ou a condição de pessoa idosa ou 

portadora de deficiência:   

Pena - reclusão de um a três anos e multa.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei busca penalizar de forma mais severa a 

injúria praticada por razões de gênero. 

A nossa Constituição Federal (CF) tem como fundamento e princípio 

basilar a dignidade da pessoa humana (art. 1º, III). A par disso, busca a promoção 

do bem de todos “sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 

outras formas de discriminação” (art. 3º, IV) e ainda prevê a punição de “qualquer 

discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais” (art. 5º, XLI). 
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Não obstante, no Brasil, em pleno século XXI, ainda são frequentes as 

ofensas praticadas contra as mulheres, pelo simples fato de serem mulheres. Não se 

pode mais admitir atitudes que desqualifiquem ou desprezem um gênero em 

detrimento de outro, sobretudo porque o tratamento igualitário de homens e 

mulheres é uma das bases de qualquer Estado Democrático de Direito (art. 5º, I, da 

CF). 

A violência moral contra as mulheres não pode ser banalizada como 

tem ocorrido no País. Episódios como o do Deputado Federal Valdir Rossoni, que 

xingou uma professora de “biscate”, são inadmissíveis. A sociedade brasileira não 

tolera mais que a falta de argumentos em debates, discussões, publicações, enfim, 

em qualquer exposição de opinião, culmine em adjetivações despropositadas à 

mulher.  

Esse tipo de violência cresce e, ao final, resulta invariavelmente, em 

crimes mais graves, com agressões físicas e muitas vezes com a morte. Tanto é que 

este Congresso Nacional já tipificou o crime de Feminicídio. Atitudes sexistas e 

machistas precisam ser repudiadas com veemência, daí porque apresentamos o 

presente projeto de lei.  

Nossa proposta é que a injúria praticada por razões de gênero figure 

como mais uma forma qualificada do crime de injúria, o que, na prática, representa 

a aplicação de uma pena maior, de um a três anos de reclusão. Com o 

recrudescimento da punição, espera-se desestimular a prática desse delito que gera 

grande indignação. 

Certos de que a modificação legislativa ora proposta contribuirá para o 

aperfeiçoamento da nossa legislação penal, conclamamos os nobres Senadores e 

Senadoras a aprovarem a presente proposição. 

Sala das Sessões,  

Senador GLEISI HOFFMANN 
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Legislação Citada 

 

Constituição Federal, de 1988 

..................................................... 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados 

e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos: 

..................................................... 

III - a dignidade da pessoa humana; 

..................................................... 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

..................................................... 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e 

quaisquer outras formas de discriminação. 

..................................................... 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se 

aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição; 

..................................................... 

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 

..................................................... 

 

 

 

Decreto-Lei 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal) 

..................................................... 

Injúria 
Art. 140 - Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro: 

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa. 

..................................................... 

§ 3o Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, 

religião, origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência: 

Pena - reclusão de um a três anos e multa.  

..................................................... 

 

*   *   * 
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